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CÂMARA MUNICIPAL — 
JABOATÃO DOS GUARARAFPES — PE 

C.N.P.J. nº 11.233.384/0001-09 
|º SECRETARIA 

ATA DA 97.º (NONAGÉSIMA SÉTIMA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, 
REALIZADA EM 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 
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Aos 10 (dez) dias do mês de dezembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e 
quatro), no Plenário da Câmara Municipal do Jaboatão dos Guararapes, 
constaram no livro de frequência às assinaturas dos seguintes Vereadores: 
Adeíldo Pereira Lins, Carlos Alberto Bezerra, Charles Darks Rodrigues 
de Aguiar, Eneias Marcelo Firmino da Silva, Erilson Batista da Silva, 

Fernando Sérgio de Araújo Pinheiro, Ginaldo José Trajano do Carmo, 
Jorge José Lopes Junior, José Alfíredo Soares Filho, José Belarmino 

Sousa, José Givaldo Ribeiro, José Leonardo Diniz, Luciano Franscisco 

de Souza, Manoel de Moura Filho, Manoel Pereira da Costa Júnior, 

Márcio Henrique de Oliveira Silva, Maria Jacinta Nascimento da Silva, 

Mário Jardel Belarmino de Jesus, Marlus de Araújo Costa, Roberto 

Batista da Silva Junior, Tadeu César Barbosa Cavalcanti Santiago e 
Wanderley Rocha da Silva . Às 09h27min (nove horas e vinte e sete 
minutos), sob a Presidência do Senhor Presidente Vereador Adeildo 
Pereira Lins, sendo secretariado pelo 4.º Secretário Vereador Manoel de 
Moura Filho, e em nome de Deus aberta a Sessão. O Expediente constou 
das seguintes matérias: Ata da 95.º (Nonagésima Quinta) Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal do Jaboatão dos Guararapes, realizada em 
04 de dezembro de 2024. O Senhor Presidente coloca a ATA em 
Discussão não havendo quem queira Discutir, coloca em Votação: 
Aprovada. Em seguida passa para o 4.º Secretário prosseguir com os 
trabalhos. — Projeto de Lei n.º: 18/2024, de autoria do Poder Executivo 
Municipal, em Regime de Urgência, Encaminhada a esta Casa Legislativa 
Municipal, Através do Ofício n.º: 150/2024, e a Mensagem de n.º: 18/2024. 

Assunto: Dispõe Sobre a Lei Municipal n.º: 155/1991, Código Tributário do 
Jaboatão dos Guararapes, para alterar os Dispositivos Indicados e dá outras 
Providências. O Senhor Presidente coloca o Projeto de Lei n.º: 18/2024, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, em Discussão, com a palavra o 
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Vereador José Belarmino Sousa, saúda a todos e pede Dispensa de 

Interstício para o Projeto de Lei n.º: 18/2024, de autoria do Poder 
Executivo Municipal. Agradece e encerra. Não havendo mais quem queira 
Discutir, o Senhor Presidente encaminha para as Comissões. Em seguida 
passa para o 4.º Secretário prosseguir com os trabalhos. Projeto de Lei n.º: 
14/2024, de autoria do Vereador Eneias Marcelo Firmino da Silva. 
Assunto: Considera de Utilidade Pública a ONG Movimento Comunitário 
Projeto Saúde para Todos, para o Município de Jaboatão dos Guararapes e 
dá outras Providências. O Senhor Presidente coloca o Projeto de Lei n.º: 
14/2024, de autoria do Vereador Eneias Marcelo Firmino da Silva, em 

Discussão, com a palavra o Vereador Eneias Marcelo Firmino da Silva, 

saúda a todos diz que vem Discutir o Projeto de Lei n.º: 14/2024 de sua 
autoria, considerando de utilidade Pública a ONG Movimento Comunitário 
Projeto Saúde para Todos, que é uma ONG do Município de Jaboatão dos 
Guararapes, que vem prestando Serviços de Saúde e Assistência Social. Foi 
uma ONG no qual lhe deu muita assistência em 2022 na Terra do 
Loteamento Santana quando aconteceu aquela tragédia em Jaboatão que 
nós chegamos a perde 47 Jaboatonenses. Diz que ficou muito grato por tudo 
que a ONG fez por ele, como Vereador em apoio, pela comunidade do 
Loteamento Santana, e aprendeu que na vida a gente tem que ser muito 
grato as pessoas. Se deparou com a situação da ONG não ter Título de 
utilidade Pública, uma ONG que é atuante e tem certeza que alguns 
Vereadores conhecem muito bem a ONG. O Presidente hoje se encontra 
hospitalizado no Hospital da Restauração, mas se Deus quiser a Saúde dele 
vai ser restaurada. Pede aos Vereadores o Voto para que o acompanhe 
nesse Projeto, aprovando. Agradece e encerra. Não havendo mais quem 
queira Discutir, o Senhor Presidente encaminha para as Comissões. 
Encerrado o Expediente segue com a Ordem do Dia. Em seguida passa 
para o 4.º Secretário prosseguir com os trabalhos. Projeto de Lei n.º: 
12/2024 de autoria, da Mesa Diretora da Câmara Municipal do Jaboatão dos 

Guararapes. Assunto: Altera a Lei Promulgada n.º: 1.580/2023, que Dispõe 
Sobre o Quadro de Servidores Comissionados da Câmara Municipal de 

Jaboatão dos Guararapes e dá outras Providências. Requerimento n.º: 
512/2024 de autoria do Vereador José Belarmino Sousa. Parecer das 
Comissões Permanentes Justiça e Redação, Finanças e Orçamento. O 

Senhor Presidente coloca o Requerimento n.º: 512/2024 de autoria do 
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Vereador José Belarmino Sousa, em Discussão, não havendo quem 
queira Discutir, coloca em Votação: Aprovado. O Senhor Presidente 
coloca o Parecer das Comissões Permanentes Justiça e Redação, 

Finanças e Orçamento, em Discussão, não havendo quem queira Discutir, 
coloca em Votação: Aprovado. O Senhor Presidente coloca o Projeto de 
Lei n.º: 12/2024 de autoria, da Mesa Diretora da Câmara Municipal do 

Jaboatão dos Guararapes, em Discussão, não havendo quem queira 
Discutir, coloca em Votação: Aprovado em 1.º e 2.º Discussão e 1.º e 2.º 

Votação. Em seguida passa para o 4.º Secretário prosseguir com os 
trabalhos. Projeto de Lei Complementar n.º: 01/2024, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, em Regime de Urgência, Encaminhada a esta Casa 
Legislativa Municipal, Através do Ofício n.º: 148/2024, e a Mensagem de 
n.º: 01/2024. Assunto: Dispõe Sobre a Estrutura Organizacional da 
Administração Direta e Indireta do Município do Jaboatão dos Guararapes e 
dá outras Providências. O Senhor Presidente coloca o Projeto de Lei 
Complementar n.º: 01/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal, em 

Discussão, não havendo quem queira Discutir, coloca em Votação: 
Aprovado em 1.º e 2.º Discussão e 1.º e 2.º Votação. Em seguida passa 
para o 4.º Secretário prosseguir com os trabalhos. Projeto de Lei n.º: 
17/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal, Encaminhado a esta 
Casa Legislativa Municipal, em Regime de Urgência, Através do Ofício n.º: 
147/2024, e a Mensagem de n.º: 17/2024. Assunto: Institui a Loteria 

Municipal do Jaboatão dos Guararapes, e dá outras Providências. O Senhor 
Presidente coloca o Projeto de Lei n.º: 17/2024, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, em Discussão, não havendo quem queira Discutir, 

coloca em Votação: Aprovado em 1.º e 2.º Discussão e 1.º e 2.º Votação. 
Em seguida passa para o 4.º Secretário fazer a chamada dos Vereadores 
presentes, feita a Chamada e encerrada a Ordem do Dia, e não havendo 

Oradores Inscritos. O Senhor Presidente, em nome de Deus encerra a 
presente Sessão, e eu 4.º Secretário Vereador Manoel de Moura Filho, 

mandei lavrar a seguinte ATA que, após lida e achada por todos conforme, 
vai assinada por mim e pelo Presidente, nos termos do Parágrafo 4.º do 
Artigo 58 do Regimento Interno desta Casa (Resolução nº 12/81). Jaboatão 
dos Guararapes, 10 de dezembro de 2024 .X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X- 
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